
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES. 
 

 
 

                                                                                                                                                                                          

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES, sobre o Projeto de Lei 

Ordinária nº 262/2022 Institui, no Calendário 

Oficial de Eventos do Município do Recife, o “Dia 

Municipal do Marceneiro”. Pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para 

análise e emissão de parecer: o Projeto de Lei Ordinária nº 262/2022, de autoria 

do Vereador ALMIR FERNANDO. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designado como relator o Vereador Hélio 

Guabiraba.  

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

O Projeto visa institui no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, o 

“Dia Municipal do Marceneiro”. O projeto tem como objetivo destacar esta profissão 

que é muito importante dentro da nossa sociedade. O marceneiro é aquele 

profissional que com suas mãos, maquinas e dedicação transformam madeiras em 

produtos para os lares, empresas, parques, instituições, e muitos e diversos outros 
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lugares. Vale destacar que para além de moveis, podemos encontrar no artesanato 

Artes fabricadas por marceneiros. 

Excelente propositura, em dedicarmos no calendário municipal de eventos do 

recife, O dia do Marceneiro, está profissão que está presente entre nós há décadas. 

 

DO VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

262/2022, de autoria do Vereador ALMIR FERNANDO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 262/2022, de autoria do Vereador 

ALMIR FERNANDO. 
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Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 23 de novembro de 2022. 

 

 

 

________________________________  
Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 
    

 
 
 
 
 
   ____________________________   __________________________ 

Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 
                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 
 
 
 
 
    __________________________   __________________________ 

Vereador Jairo Brito     Vereador Waldomiro Amorim                                    
Suplente           Suplente 
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